
Anexo V

I - ELEMENTOS DO PROJETO

II.  ELEMENTOS DA CONTRATAÇÃO PÚBLICA

Entidade Beneficiária:

Tipo de Procedimento:

(ajuste direto simplificado, nos termos dos artigos 128.º e 129.º do

Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º

18/2008, de 29 de Jan.)

(indicar o valor do contrato sem IVA - o recurso ao regime

simplificado do ajuste direto só é permitido para a formação de

contratos cujo preço contratual não seja superior a 5.000€)

União Europeia

Identificação do Adjudicatário:

Código do Projeto:

FUNDO EUROPEU __________________________________ 20___

CONTRATAÇÃO PÚBLICA 

AJUSTE DIRETO SIMPLIFICADO

Identificação do Projeto:

Objeto do Contrato:

(o recurso ao regime simplificado do ajuste direto só é permitido

para a formação de contratos de aquisição ou locação de bens

móveis ou de aquisição de serviços)

Valor do contrato:
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União Europeia

a.

b.

c.

Nome do  Representante da Entidade Beneficiária:

___________________________________________________________________________

Assinatura: _________________________________________________________________

Data: ___/___/_______    

Não houve nem haverá lugar a revisão do preço contratual.

FUNDO EUROPEU __________________________________ 20___

CONTRATAÇÃO PÚBLICA 

AJUSTE DIRETO SIMPLIFICADO

DECLARAÇÃO A PREENCHER PELA ENTIDADE BENEFICIÁRIA

 Eu, abaixo assinado, declaro, sob compromisso de honra, que:

Não foi adjudicado ao adjudicatário no ano económico em curso e nos dois anos

económicos anteriores, na sequência de ajuste direto adotado nos termos do disposto na

alínea a) do n.º 1 do artigo 20.º do Código dos Contratos Públicos, contrato(s) cujo objecto

seja constituído por prestações do mesmo tipo ou idênticas às do contrato celebrado e

cujo preço contratual acumulado seja igual ou superior a 75.000 Euros.

O contrato não tem um prazo de vigência superior a 1 ano nem foi ou será objeto de

prorrogação.
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